CAMARA DOS DEPUTADOS
Departamento de Comissdes
Comissao de Desenvolvimento Urbano

REQUERIMENTO DE INFORMACOES No. DE 2011.

(Da Comisséo de Desenvolvimento Urbano)

Solicita informacdes ao Ministério das
Minas e Energia, por meio da Agéncia
Nacional de Energia Elétrica — ANEEL,
sobre quantos e quais municipios brasileiros
ja se responsabilizaram pela transferéncia
dos Ativos Imobilizado de Servigco de
iluminagdo puablica, nos termos do art. 218
da Resolucdo ANEEL N° 414, de 09 de
Setembro de 2010.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2° da Constituicdo
Federal, e nos arts. 24, inciso V e 115, inciso I, do Regimento Interno,
requeiro a Vossa Exceléncia que seja encaminhado ao Sr. Ministro de
Minas e Energia, por meio da Agéncia Nacional de Energia Elétrica —
ANEEL, o seguinte pedido de informacdes:

A Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL,
atraves da Resolucdo ANEEL n° 414/2010, especificamente no seu art.
218, que regulamenta a prestacdo do servico publico de distribuicdo de
energia elétrica e trata, também, da transferéncia de ativos vinculados
diretamente a prestacdo do servico de iluminagdo publica para os Poderes
Publicos Municipais, tem causado apreensdo nos municipios brasileiros que
terdo de arcar com mais esse onus.

Diante da preocupacdo externada pelas entidades
representante dos municipios - Frente Nacional de Prefeitos e a
Confederacdo Nacional dos Municipios -, aléem dos Deputados (as) da
Comissdo de Desenvolvimento Urbano da Cémara dos Deputados, em
audiéncia publica realizada dia 1° de junho de 2011, naquela Comisséo,
onde também esteve representada a ANEEL, entendemos seja necessario
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para aprofundamento da discussao sobre tal resolucédo e trabalharmos para
uma solucdo que contemple todas as partes envolvidas, 0s seguintes
esclarecimentos:

1 — Quando e onde ocorreram audiéncias publicas

tratando do tema?

2 — Quais os meios utilizados para divulgar que

ocorreriam essas audiéncias publicas?

3 - Além de audiéncias publicas, quais outros
mecanismos a ANEEL fez uso para difundir a elaboracéo da referida
Resolucdo? Fez uso da midia? Fez campanhas publicitarias?

Encaminhou mala direta para as Prefeituras?

4 - Quantos e quais municipios brasileiros/UF ja
assumiram para si os ativos de iluminacéo publica e criaram servigos

de manutencéao proprio?

5 - Quantos e quais municipios brasileiros/UF
assumiram para si os ativos de iluminacgdo publica, mas terceirizaram

0 Servico?

6 - Quantos e quais municipios brasileiros/UF néo
assumiram o servico de manutencdo da iluminacédo publica e 0 mesmo

ainda esta sobre a acéo das concessionarias?
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7 — Se a ANEEL suspendeu a aplicagéo o art. 218 da
Resolucdo Normativa n°® 414, conforme solicitado pela Presidéncia

desta Comisséo, por meio do Oficio n°111/2011-P.

Sala das Sessdes, em, 29 de junho de 2011.

Deputado MANOEL JUNIOR
Presidente da Comissao de Desenvolvimento Urbano



